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UPA 24H  COMENDADOR SOARES 

C.G. N° 030/SEMUS/2023  Município Nova Iguaçu 

 

CONTRATO N° 072/2025 

    

CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE 

RESÍDUOS, EM ATENDIMENTO À UPA 24H 

COMENDADOR SOARES 

 

Aos 18 (dezoito) dias do m s de dezembro de dois mil e vinte e cinco, o INSTITUTO 

POSITIVA SOCIAL, associa o civil sem fins lucrativos, inscrita no C.N.P.J. sob o nº. 

33.981.408/0004-93, com endere o na Rua Victor Civita, n° 66  Bloco 01  Sala 303  

Jacarepaguá  Rio de Janeiro  RJ  CEP 22.775- 044, neste ato representado por 

CAROLINE DINIZ VAN ROSSUM DA SILVA, portadora da cédula de identidade nº. 

248829350, emitida pelo DETRAN/RJ e inscrita sob o CPF/MF nº. 139.543.367-40, 

doravante denominado apenas CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa IDEAL 

COLETA AMBIENTAL LTDA., com endereço na Rua Remanso, S/N  Quadra 102  Lote 

26 e 27  Jardim Gramacho  Duque de Caxias  RJ  CEP: 25.056-250, inscrita no CNPJ sob 

o nº.29.080.878/0001-66, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada por LEANDRO DA SILVA AZEVEDO, portador da Carteira de Identidade nº 

20287566-2, expedida pelo DIC-RJ, e inscrito no CPF/ MF sob o nº 125.698.597-02, 

RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e condi es a seguir 

descritas:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contrata o de  empresa especializada  na presta o de servi os de 

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL  DOS  RESÍDUOS  

INFECTANTES  E  EXTRAORDINÁRIOS  DOS  SERVIÇOS  DE  SAÚDE  

CLASSIFICADOS  NOS  GRUPOS    (RESÍDUOS  COM  A  POSSÍVEL  PRESENÇA  

DE  AGENTES BIOLÓGICOS),  (RESÍDUOS QUÍMICOS, INCLUINDO LÂMPADAS, 

PILHAS,  BATERIAS, ETC.), RESÍDUOS COMUNS), E ATERIAIS 
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PERFUROCORTANTES),  COM DISPONIBILIZAÇÃO DE CONTAINERS DE 240L, EM 

ATENDIMENTO À UPA 24H  COMENDADOR SOARES, de acordo com o Termo 

de Referência, a Proposta e as condições estabelecidas neste contrato, que em conjunto 

constituem parte integrante e indissociável do ajuste. 

   

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O servi o objeto deste CONTRATO será executado sob o regime de empreitada por 

preço unitário.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. O CONTRATANTE pagará  CONTRATADA, pelo servi o objeto deste 

CONTRATO, o valor de estimado de R$ 2.940,00 (dois mil novecentos e quarenta reais) 

para o grupo A, e R$ 3.006,00 (três mil e seis reais) para o grupo B, totalizando o estimado 

de R$ 5.946,00 (cinco mil novecentos e quarenta e seis reais) para a execu o MENSAL, 

de acordo com o apresentado na proposta;  

 

 

 

3.2. Os pagamentos ser o quitados pelo CONTRATANTE, após a apresenta o da nota fiscal, 

relatório de atividades devidamente atestado pelo fiscal do contrato, certid es negativas 

(Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS) devendo estar de acordo com o servi o 

efetivamente executado e os correspondentes pre os consignados na proposta comercial da 

CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta bancária;  
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3.3. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal e demais documentos exigidos, de 

forma física ou via e-mail, conforme solicitado pelo CONTRATANTE, acompanhados do 

relatório de execu o do objeto do contrato, das certid es de regularidade fiscal e documentos 

referentes a m o de obra, este último se aplicável.   

3.4. As notas fiscais dever o ser emitidas de maneira individualizada para cada Unidade de 

Saúde e OBRIGATORIAMENTE dever o constar na Nota Fiscal emitida pela 

CONTRATADA, os seus respectivos dados bancários, quais sejam, nome do banco, número 

da ag ncia e número da conta corrente; e  

 

3.5. Do montante a ser pago  CONTRATADA, incidir o as reten es previstas em Lei.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO E DO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA  

4.1.  O prazo de dura o deste CONTRATO será de 19 (dezenove) meses e 30 (trinta) dias, 

de 18 de dezembro de 2025 até 16 de agosto de 2027, cuja vigência encontra-se vinculada  

manuten o do contrato de gest o celebrado entre o INSTITUTO POSITIVA SOCIAL e a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA IGUAÇU  SEMUS. 

 

4.2.  Os serviços objeto do presente contrato iniciarão na data da assinatura deste 

instrumento. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

5.1 A CONTRATADA deverá prestar servi os especializados de COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL  DOS  RESÍDUOS  INFECTANTES  E  

EXTRAORDINÁRIOS  DOS  SERVIÇOS  DE  SAÚDE  CLASSIFICADOS  NOS  GRUPOS  

  (RESÍDUOS  COM  A  POSSÍVEL  PRESENÇA  DE  AGENTES BIOLÓGICOS),  

(RESÍDUOS QUÍMICOS, INCLUINDO LÂMPADAS, PILHAS,  BATERIAS, ETC.), 

(RESÍDUOS COMUNS), E ATERIAIS PERFUROCORTANTES),  COM 

DISPONIBILIZAÇÃO DE CONTAINERS DE 240L, para atender a Unidade Municipal de 

Pronto Atendimento  (UPA 24h, Comendador Soares), de acordo com as especificações 

constantes neste documento e Termo de Referência. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇ ES DO CONTRATANTE  

I.Fornecer as condi es necessárias  boa execu o dos servi os contratados;  

II.Facilitar o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às instalações 

necessárias à prestação dos serviços contratados, promovendo o bom entendimento entre seus 

funcionários e os empregados da CONTRATADA e cumprindo suas obrigações estabelecidas 

neste contrato;  

III.Comunicar ao responsável da CONTRATADA eventuais irregularidades ocorridas em 

decorr ncia da presta o do servi o;  

IV.Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATADA o surgimento de qualquer dano 

ou defeito cuja reparação a este incumba;  

V.Fornecer  CONTRATADA os documentos, informa es e demais elementos que possuir 

vinculados ao presente Contrato;  

VI.Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza dos serviços que 

tenham a executar.  

VII.Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do 

recolhimento dos encargos sociais, em especial o INSS e FGTS, e outros que se fizerem 

necessários;  

VIII.Solicitar a comprovação dos vínculos jurídicos dos colaboradores disponibilizados para 

prestar os  

serviços, bem como os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e tributárias;  

IX.Exigir o imediato afastamento e/ou substitui o de qualquer empregado ou preposto da 

CONTRATADA que n o mere a confian a no trato dos servi os, que produza complica es 

para a supervis o e fiscaliza o ou que adote postura inconveniente ou incompatível com o 

exercício das atribui es que lhe foram designadas;   

X.Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste instrumento e nas normas internas 

da CONTRATANTE.  

XI.Realizar a fiscalização, com inspeções periódicas e acompanhar a execução do contrato 

com vistas a verificar o cumprimento das determinações legais e regulamentares, bem como 

demais obrigações estabelecidas no Termo de Referência e Instrumento Contratual.  
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7. CLÁUSULA SÉTIMA  DAS OBRIGAÇ ES DA CONTRATADA  

7.1. S o OBRIGAÇÕES GERAIS da CONTRATADA as seguintes:  

I.Cumprir todas as obriga es constantes neste Termo de Refer ncia, no Contrato, seus 

anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execu o do objeto e, ainda as obriga es estipuladas a seguir.  

II.A CONTRATADA deverá garantir a n o paralisa o do servi o, por falta de equipamentos, 

insumos ou recursos humanos.  

III.Adimplir todos os salários e encargos, diretos e indiretos, do seu próprio pessoal que 

fornecer os servi os em atendimento as Unidades de Saúde;  

IV.Ser a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que concerne ao 

cumprimento da legisla o trabalhista, previd ncia social, seguro de acidentes do trabalho ou 

quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito s normas de 

seguran a do trabalho, previstas na Legisla o Federal, sendo que o seu descumprimento 

poderá motivar a aplica o de multas por parte da CONTRATANTE ou rescis o contratual 

com a aplica o das san es cabíveis;  

V.Fornecer todo material, insumos, acessórios, utensílios, aparelhos e equipamentos 

necessários para execu o do servi o, conforme determinado no Termo de Refer ncia e 

Proposta;  

VI.Emitir laudos e pareceres pertinentes ao objeto da contrata o, inclusive na forma de 

consultoria, quando solicitado;  

VII.Realizar o preenchimento da documenta o de faturamento, conforme solicitado;  

VIII.Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede o fornecimento, motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprova o, bem como, quaisquer altera es ocorridas no Contrato Social durante 

o prazo de vig ncia do contrato de fornecimento, bem como apresentar documentos 

comprobatórios;  

IX.A n o apresenta o das certid es ou documentos elencados implicará na glosa ou reten o 

dos créditos até a comprova o da regularidade de suas condi es; 

X.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código do Consumidor (lei nº 8.078, de 1990);  

XI.Fornecer,  CONTRATANTE, todas as informa es necessárias  plena execu o do 

fornecimento do contratado.  
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XII.Manter, durante a execu o do CONTRATO, em compatibilidade com as obriga es 

assumidas pela CONTRATADA, todas as condi es de habilita o e qualifica o exigidas no 

momento da assinatura deste CONTRATO.  

 

execu o do presente CONTRATO, as Leis, Portarias e determina es das Autoridades 

Públicas competentes com rela o aos assuntos pertinentes ao OBJETO deste CONTRATO, 

como também, quanto ao cumprimento da Legisla o aplicável entre a CONTRATADA e 

seus empregados e quaisquer dos profissionais por ela destinados para o fornecimento, sejam 

eles também sócios ou terceirizados.  

XIV.A CONTRATADA declara expressamente que tem conhecimento do teor do enunciado 

331 do Tribunal Superior do Trabalho e que responderá perante a CONTRATANTE pelo 

pagamento de todas as verbas, encargos e reflexos decorrentes de eventual condena o em 

processo trabalhista promovido por qualquer de seus empregados, prepostos ou prestadores de 

servi os;  

XV.CONTRATADA declara expressamente que reconhecerá como seu, eventual valor que 

venha ser exigido em execu o de processo trabalhista promovido na forma da cláusula 

acima, bem como valor que for objeto de acordo, e, ainda, eventuais honorários advocatícios 

do autor da a o, sendo que se compromete a pagar os valores exigidos, quando de sua 

exist ncia, no prazo determinado pela lei de reg ncia;  

XVI.A responsabilidade técnica e profissional pelo fornecimento, bem como civil e penal, que 

porventura decorram do que ora se tem por contratado, junto aos órg os e poderes 

competentes, ser o exclusivas da CONTRATADA, que, em contrapartida, gozará de ampla 

liberdade profissional ressalvando-se a abordagem, junto ao Diretor Técnico e/ ou Diretor 

Clínico, quanto a aspectos médicos e éticos que se envolvam com fornecimento, abordagem 

esta que n o implica em qualquer subordina o jurídica de natureza celetista.  

XVII.Realizar o fornecimento, conforme preceitua o OBJETO deste CONTRATO, nos locais 

e condi es que melhor atenderem s necessidades e conveni ncias da CONTRATANTE, 

aplicando sempre, a melhor técnica profissional existente.  

XVIII.N o admitir e nem aliciar qualquer empregado que esteja  disposi o do 

CONTRATANTE ou que integre o seu quadro de pessoal.  

XIX.Executar, dirigir e administrar, através de PREPOSTO(S) CREDENCIADO(S) perante a 

CONTRATANTE, os fornecimentos previstos neste CONTRATO com a melhor técnica 
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aplicável, zelo, dilig ncia e economia, com observância rigorosa s necessidades da 

CONTRATANTE, decorrente do objeto deste Instrumento. 

XX.Reparar, dentro dos prazos e condi es determinadas pela CONTRATANTE, todas as 

falhas constatadas no fornecimento, OBJETO deste CONTRATO, assumindo integralmente 

todos os custos decorrentes dos mesmos, desde que, a falha verificada n o decorra de ato ou 

orienta o inadequada da CONTRATANTE.  

XXI.Arcar com o nus relativo a qualquer multa e penalidade decorrentes do n o 

cumprimento das obriga es legais ou regulamentares atinentes ao fornecimento, OBJETO 

deste CONTRATO, inclusive os pertinentes  aplica o da Legisla o Trabalhista.  

XXII.Observar durante a execu o do fornecimento, OBJETO deste CONTRATO, o fiel 

cumprimento de todas as Leis Federais, Estaduais e Municipais vigentes ou que venham a 

vigorar, preenchendo toda a documenta o necessária conforme prescrito na legisla o, sendo 

a CONTRATADA a única responsável pelas infra es.  

XXIII.Obriga-se a CONTRATADA, quando findo ou rescindido o presente contrato, a 

imediatamente realizar a devolu o dos bens ou documentos da CONTRATANTE que 

estejam em sua posse, sob pena de busca e apreens o.  

XXIV.A CONTRATADA se compromete a adotar medidas internas visando a garantia da 

integridade de sua atividade, tanto no campo ético quanto legal, buscando proteger as 

PARTES e a administra o pública de atos lesivos que resultem em prejuízos financeiros 

causados por irregularidades, desvios de ética e de conduta e fraudes contratuais. Tais 

medidas devem buscar garantir a execu o do presente em conformidade com a Lei e, se 

houver, sua regulamenta o específica, provendo maior seguran a e transpar ncia na sua 

consecu o;  

XXV.A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar documentos e informa es que 

comprovem o cumprimento do disposto nessa cláusula, que ser o encaminhados em até 05 

(cinco) dias corridos, contados da data de recebimento da notifica o;  

XXVI.A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, encaminhar questionários  

CONTRATADA, que ser o preenchidos e respondidos por Representante Legal da empresa, 

devida e comprovadamente constituído, e encaminhados de acordo com o prazo indicado no 

respectivo manual de respostas;  

XXVII.O n o cumprimento por parte da CONTRATADA da presente cláusula será 

considerado infra o contratual grave e conferirá  CONTRATANTE o direito de rescindir 
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imediatamente o referido instrumento, sem qualquer nus ou penalidade, sendo a 

CONTRATADA responsável por eventuais perdas e danos percebidas pelo Instituto, nos 

termos da legisla o aplicável;  

XXVIII.Sem prejuízo da responsabiliza o pelas eventuais perdas e danos, poderá a 

CONTRATANTE aplicar  CONTRATADA san o contratual de até 30% (trinta por cento) 

do valor do contrato.  

XXIX.Manter  frente da execu o do contrato um representante capaz de responsabilizar-se 

pela execu o dos servi os e representar a CONTRATADA perante a CONTRATANTE; 

XXX.Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados ao patrim nio do 

CONTRATANTE ou a terceiros, advindo de imperícia, neglig ncia, imprud ncia ou 

desrespeito s normas de seguran a, quando do fornecimento, conforme disposi es 

anteriores;  

XXXI.Disponibilizar ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, toda documenta o legal e 

fiscal inerente  sua atividade empresarial, tais como, mas n o somente, licen as expedidas 

por Órg os Governamentais, contratos e altera es sociais, alvarás, etc., também se obrigando 

a permitir ao CONTRATANTE, mediante prévia solicita o e um prazo de anteced ncia 

mínimo de 48h, a visitar suas instala es comerciais, sempre com o acompanhamento de um 

representante legal da própria CONTRATADA;  

XXXII.A n o entrega dos documentos acima citados poderá importar em glosa ou reten o 

dos valores a serem recebidos pela CONTRATADA até o atendimento da solicita o de 

entrega;  

XXXIII.Respeitar integralmente as normas de seguran a e higiene do CONTRATANTE 

mantendo sempre incólumes as condi es do local;   

XXXIV.Respeitar a imagem da CONTRATANTE, interna e externamente, n o praticando 

qualquer ato eventualmente causador de ferimento  imagem do CONTRATANTE como um 

todo;  

XXXV.Possuir e manter atualizado certificado de aprova o do Programa de Alimenta o do 

Trabalhador (PAT), bem como do PPRA, LTCAT e PCMSO- Programa de Controle Médico 

e Saúde Ocupacional (NR-7).  

XXXVI.CONTRATADA obriga-se a cumprir as instru es e Normas de Seguran a e 

Medicina do Trabalho aplicáveis e vigentes no âmbito das atividades do CONTRATANTE e 

em nenhuma hipótese poderá alegar desconhecimento da legisla o e exig ncia, ficando ainda 
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responsável pelos atos de seus empregados decorrentes da inobservância da legisla o 

mencionada, durante a execu o dos servi os;  

XXXVII.Fornecer aos seus empregados, gratuitamente, EPI  Equipamento de Prote o 

Individual  adequado ao risco, em perfeito estado de conserva o e funcionamento, nos 

termos da NR-6/Portaria 3.214/78 do MTE observando os aspectos adequados ao risco de 

cada atividade, inclusive:  

a) Exigir e fiscalizar o seu uso;  

b) Fornecer ao trabalhador somente o aprovado pelo órg o nacional competente e matéria de 

seguran a e saúde do trabalho;  

c) Orientar e treinar o trabalhador sobre o uso adequado guarda e conserva o;  

d) Substituir imediatamente, quando danificado ou extraviado;  

e) Responsabilizar-se pela higieniza o e manuten o periódica;  

f) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer irregularidade observada;  

g) Registrar o fornecimento de EPIs aos trabalhadores, podendo ser adotados livros, fichas ou 

sistema eletr nico.  

XXXVIII.Responder de forma integral por todas as obriga es decorrentes das legisla es 

trabalhistas e sociais, que se relacionem ou que venham a se relacionar com empregados ou 

servi os da CONTRATADA, n o decorrendo do Contrato solidariedade entre as PARTES ou 

vínculo empregatício entre os funcionários da CONTRATADA e o CONTRATANTE;  

XXXIX.Fornecer m o-de-obra rigorosamente selecionada e uniformizada, identificada por 

crachá, com pessoas em bom estado físico e mental, portadores de atestado de saúde, tendo 

suas fun es devidamente registradas em suas carteiras de trabalho;  

XL.Fornecer aos empregados vale alimenta o, vale transporte, e/ou qualquer outro benefício, 

como o seguro de vida em grupo, considerando o disposto em Lei e na Conven o Coletiva de 

Trabalho da categoria, gastos estes já inclusos no valor dos servi os prestados;  

XLI.Responsabilizar-se, na forma da legisla o aplicável, pelas despesas médicas com seus 

empregados, na forma da legisla o aplicável, tanto na admiss o (exames de saúde 

admissionais), como durante a vig ncia do contrato de trabalho a ser assinado, bem como dos 

funcionários e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a presta o dos 

servi os;  

XLII.N o utiliza o de trabalho infantil nos termos do artigo 403 da Consolida o das Leis do 

Trabalho, em harmonia com as normas da Lei 8.069/90 combinadas com as disposi es da 
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Constitui o Federal e emenda Constitucional nº 20 de 15/12/1998, nem tampouco de m o-

de- obra escrava ou compulsória;  

XLIII.N o interromper os servi os em qualquer hipótese, ficando estabelecida a tolerância de 

60 (sessenta) dias para atraso nos pagamentos;  

XLIV.N o poderá a CONTRATADA suspender a presta o dos servi os, antes de findo o 

prazo de vig ncia do contrato;  

XLV.Se manter fora do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), sob pena de ser 

glosado o recebimento de valores;  

XLVI.Fornecer mensalmente e de forma atualizada a lista de prestadores de servi os, sob 

pena de ser glosado o recebimento de valores;  

XLVII.Fornecer o termo de rescis o, com o comprovante do devido pagamento, para aqueles 

funcionários demitidos com menos de 01 (um) ano de contrato de trabalho, sob pena de ser 

glosado o recebimento de valores;  

XLVIII.A CONTRATADA se compromete a requerer a exclus o do polo passivo do 

CONTRATANTE em qualquer demanda judicial que figure como litisconsorte passivo em 

conjunto com o CONTRATANTE, bem como assumir integralmente qualquer condena o, 

ressarcindo  CONTRATANTE os custos incorridos por conta dessa demanda;  

XLIX.Em qualquer demanda judicial promovida exclusivamente em face do 

CONTRATANTE, a CONTRATADA se compromete aceitar a interven o de terceiro, na 

modalidade que for pertinente ao rito processual, com o objetivo de assumir a 

responsabilidade dos atos decorrentes da presta o do objeto do contrato, ou assumir o 

cumprimento integral de eventual condena o.  

L.Atender a qualquer solicita o dos gestores das Unidades Saúde, quanto a tudo que se 

relacione  boa execu o do fornecimento contratado, bem como examinar todas as 

reclama es formalizadas pela CONTRATANTE, tomando as provid ncias pertinentes, 

imediatamente ou respondendo igualmente por escrito.  

LI.Cumprir, auxiliar, contribuir e implementar todos os esfor os necessários para que a 

CONTRATANTE atinja as metas qualitativas e quantitativas do Edital de Sele o Publica n.º 

003/2023 e o Contrato de Gest o nº 030/2023 firmado com a Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de Nova Igua u, elaborando fluxos de trabalho, corrigindo os procedimentos, 

apresentando os relatórios e tudo mais que se fizer necessário para atingir esse fim.  

LII.Apresentar todos os documentos, informa es e relatórios necessários para obter a 
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aprova o da medi o da nota fiscal.  

LIII.Disponibilizar um banco de reserva no total de 01 (um) funcionário para reposi o 

imediata de funcionários que faltarem, sem custo adicional para o CONTRATANTE;  

LIV.Substituir, por sua conta e responsabilidade, os servi os recusados pelo 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (tr s) dias (excetuando os servi os de maior grau 

de complexidade);  

LV.Todas as entregas e retiradas de equipamentos, assim como qualquer tipo de manuten o, 

por parte da CONTRATADA, precisam ser previamente informadas a CONTRATANTE, 

através do gestor da unidade, devendo ainda ser realizadas em horário comercial, de segunda a 

sexta-feira, das 8h s 17h.  

LVI.Caso alguma entrega, retirada e/ou manuten o de equipamentos, por parte da 

CONTRATADA, necessite ocorrer fora do horário comercial (segunda a sexta-feira, das 8h s 

17h), é preciso informar a CONTRATANTE, através do gestor da unidade, com no mínimo 

48 horas de anteced ncia.   

LVII.Enviar o(s) POP(s) (Procedimento Operacional Padr o) da CONTRATADA, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, seguindo os critérios técnicos e 

obedecendo s normas e legisla es relacionadas a cada setor ou atividade.   

LVIII.A CONTRATADA deve proceder com a implementa o imediata e utiliza o do ponto 

biométrico, para o controle de frequ ncia dos funcionários da CONTRATADA residentes nas 

Unidades.  

LIX.Apresenta o mensal do relatório de ponto biométrico de todos os funcionários da 

empresa que atuam como m o de obra residente nas unidades, junto a nota fiscal e demais 

documentos exigidos.  

LX.Executar os servi os conforme especifica es do TERMO DE REFERÊNCIA e seus 

anexos, bem como da proposta, com a aloca o dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas. 

LXI.Submeter previamente, por escrito,  CONTRATANTE, para análise e aprova o, 

quaisquer mudan as nos métodos executivos que fujam s especifica es do TERMO DE 

REFERÊNCIA e seus anexos.  

LXII.A CONTRATADA n o poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar a 



 
 

Página 12 de 16 
 

totalidade dos servi os aqui discriminados neste Termo de Refer ncia;   

LXIII.A CONTRATADA somente poderá subcontratar parte dos servi os mediante prévia e 

expressa autoriza o do INSTITUTO POSITIVA;   

LXIV.Se autorizada a efetuar a subcontrata o de parte dos servi os, a CONTRATADA 

realizará a supervis o e coordena o das atividades da subcontratada, bem como responder 

perante o INSTITUTO POSITIVA pelo rigoroso cumprimento das obriga es contratuais;   

 

7.2.   As obriga es específicas da CONTRATADA est o especificadas no Termo de 

Refer ncia, parte integrante deste contrato.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA  DA REPACTUAÇÃO E ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL  

8.1. O presente contrato poder  ser alterado desde que haja justificativa prévia, anu ncia de 

ambas as partes e autorização da CONTRATANTE, visando atender s necessidades da 

unidade, do contrato de gestão e suas metas. Nesses casos, deverão ser formalizados os 

respectivos Termos Aditivos.  

 

8.2. Ap s o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data do orçamento estimado, a 

CONTRATADA poder  solicitar a repactuação do valor contratual, com base em índice 

definido pela CONTRATANTE. Essa solicitação estar  sujeita  an lise da variação efetiva 

dos custos de produção ou dos insumos utilizados para a execução do objeto contratual. Para 

tanto, a CONTRATADA dever  justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando 

planilhas apropriadas para a an lise da CONTRATANTE.  

 

8.3. O contrato poder  ser revisto em razão de fatos imprevisíveis, caso ocorra uma manifesta 

desproporção entre o valor da prestação devida e o valor no momento de sua execução, ou 

ainda, se a prestação de uma das partes se tornar excessivamente onerosa, resultando em 

extrema vantagem para a outra, em virtude de acontecimentos extraordin rios e imprevisíveis.  
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9. CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

9.1. A CONTRATADA se responsabiliza, integralmente:  

 

I.  Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execu o deste CONTRATO, n o excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscaliza o ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; e  

II.  Pelos encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários resultantes da 

execu o deste CONTRATO, n o transferindo ao CONTRATANTE, em caso de 

inadimpl ncia da CONTRATADA, com refer ncia a esses encargos, a responsabilidade por 

seu pagamento, nem podendo onerar o objeto deste CONTRATO.  

III.  A CONTRATADA não poder  interromper os serviços em qualquer hip tese, ficando 

estabelecida a toler ncia de 60 (sessenta) dias, para atraso nos pagamentos. A interrupção ou 

descontinuidade do serviço por motivo de falta de pagamento acarretar  multa e/ou rescisão 

contratual, nos termos do presente instrumento.  

IV. A CONTRATADA declara ciência de que os pagamentos decorrentes da contratação 

dependem exclusivamente do efetivo e integral repasse de verbas públicas provenientes do 

Contrato de Gestão n° 030/SEMUS/2023, celebrado entre a CONTRATANTE e o Município 

de Nova Iguaçu, por meio de sua Secretaria Municipal de Saúde, em razão da ausência de 

recursos próprios para custear tais obrigações financeiras.  

 

9.2.  Da fiscaliza o:   

9.2.1. A execu o dos servi os, objeto deste CONTRATO, sem prejuízo da única e exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA, será fiscalizada pela CONTRATANTE, sendo da 

compet ncia do fiscal:  

a)  Solicitar  CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as provid ncias 

necessárias ao bom andamento dos servi os; e  

b) Atestar a Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, quanto  presta o dos 

servi os ora contratados, desde que tenham sido cumpridas todas as exig ncias contratuais.  
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇ ES  

10.1.  Comete infra o, a CONTRATADA que:  

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obriga es e responsabilidades 

assumidas em decorr ncia da sua contrata o;  

10.1.2. Ensejar o retardamento da execu o do objeto deste CONTRATO;  

10.1.3. Fraudar na execu o do CONTRATO;  

10.1.4. Comportar-se de modo inid neo;  

10.1.5. Cometer fraude fiscal;  

10.1.6. N o mantiver a sua proposta e as condi es estabelecidas para a sua contrata o.  

10.1.7. A CONTRATADA que cometer qualquer das infra es discriminadas acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, s seguintes san es: 

10.1.7.1. Advert ncia por faltas leves, assim entendidas aquelas que n o acarretem prejuízos 

significativos para o CONTRATANTE;  

10.1.7.2. Multa moratória, sobre o valor mensal do CONTRATO, até o 30º (trigésimo) dia de 

atraso no cumprimento das obriga es e responsabilidades assumidas;  

10.1.7.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

CONTRATO, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, o que poderá ensejar a 

rescis o contratual;  

10.2.  Em caso de inexecu o parcial, por quaisquer outras condutas n o elencadas, e 

devidamente avaliadas pelo fiscal do CONTRATO, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do item 10.1.7.3, será aplicada de forma proporcional  obriga o e 

responsabilidade inadimplida;  

10.3.  A aplica o de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa  CONTRATADA;  

10.4.  A san o prevista no item 10.1.7.1 poderá ser aplicada juntamente com a san o 

prevista no item 10.1.7.2 e 10.1.7.3, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua notifica o;  

10.5.  A multa prevista no item 10.1.7.2 e item 10.1.7.3, quando aplicada, será descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou cobrada judicialmente;  

10.6.  Na aplica o das san es, será levado em considera o a gravidade da conduta do 

infrator e o caráter educativo da san o;  

10.7.  Caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intima o do ato, nos 
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casos de aplica o das penas de advert ncia e/ou de multa;  

10.8.  No caso de descumprimento das obriga es e responsabilidades estabelecidas neste 

CONTRATO, fica assegurado  CONTRATADA o resguardo dos princípios da prévia e 

ampla defesa e do contraditório.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1.  Constituem motivos para rescis o deste CONTRATO:  

i.  o n o cumprimento de cláusulas contratuais, especifica es ou prazos;  

ii.  o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifica es ou prazos;  

iii. a lentid o do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da conclus o do servi o nos prazos estipulados;  

iv. o atraso injustificado no início da presta o do servi o;  

v. a paralisa o do servi o, sem justa causa e prévia comunica o ao CONTRATANTE;  

vi. o desatendimento das determina es regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a execu o desde CONTRATO, assim como a de seus superiores; 

vii. o cometimento reiterado de falhas na execu o deste CONTRATO;  

viii. a decreta o de fal ncia ou a instaura o de insolv ncia civil;  

ix. a dissolu o da sociedade;  

x. a altera o social ou a modifica o da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execu o deste CONTRATO;  

xi. a ocorr ncia de caso fortuito ou de for a maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execu o deste CONTRATO;  

xii. pelo término ou a rescis o, independente do motivo, do Contrato de Gest o nº 030/2023.  

xiii. A rescis o do CONTRATO poderá ser:  

xiv. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, com anteced ncia mínima 

de 30 (trinta) dias;  

xv. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATADA, com anteced ncia mínima de 

30 (trinta) dias;  

xvi. amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, no processo administrativo, desde 

que haja conveni ncia para o CONTRATANTE; e  

xvii. judicial, nos termos da legisla o.  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

 

12.1.  Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro/RJ, para dirimir as 

quest es derivadas deste CONTRATO, n o resolvidas na esfera administrativa.  

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente CONTRATO foi 

lavrado em 03 (tr s) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes.  

 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2025. 

 

PELA CONTRATANTE: 

 

 

 

INSTITUTO POSITIVA SOCIAL 

CAROLINE DINIZ VAN ROSSUM DA SILVA  

DIRETORA EXECUTIVA 

 

PELA CONTRATADA:  

   

 

  

IDEAL COLETA AMBIENTAL LTDA  

LEANDRO DA SILVA AZEVEDO  

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

 

Testemunhas: 

 

Assinatura:                                                                    Assinatura: 

Nome:                                                                           Nome: 

CPF:                                                                              CPF: 

Assinado digitalmente por CAROLINE
DINIZ VAN ROSSUM DA SILVA
DN: cn=CAROLINE DINIZ VAN
ROSSUM DA SILVA, c=BR, o=ICP-
Brasil, ou=0012004312,
email=carolinevanrossum@gmail.com

CAROLINE DINIZ
VAN ROSSUM

DA SILVA
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

 

1.1. Visa o presente Termo de Referência à contratação de empresa especializada para a 

prestação dos serviços de COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 

DOS RESÍDUOS INFECTANTES E EXTRAORDINÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

CLASSIFICADOS NOS GRUPOS “A” (RESÍDUOS COM A POSSÍVEL PRESENÇA DE 

AGENTES BIOLÓGICOS), “B” (RESÍDUOS QUÍMICOS, INCLUINDO LÂMPADAS, PILHAS, 

BATERIAS, ETC.), “D” (RESÍDUOS COMUNS), E “E” (MATERIAIS PERFUROCORTANTES), 

COM DISPONIBILIZAÇÃO DE CONTAINERS DE 240L, em atendimento às necessidades das 

Unidades de Pronto Atendimento 24h – UPA’s 24h de Austin Dr. Moacyr de Carvalho, Dra. 

Gisele Palhares Gouvea e Comendador Soares, localizadas no município de Nova Iguaçu, 

conforme as especificações e condições contidas no presente Termo de Referência.  

 

1.2. A empresa deverá executar seus serviços nas seguintes unidades de saúde: 

 

ITEM UNIDADE ENDEREÇO 

1 

UPA 24H AUSTIN DR. MOACIR 

DE CARVALHO 

R. Cel. Monteiros de Barros, 783 - Austin - Nova 

Iguaçu - RJ, 26087-190 

2 

UPA 24H DRA. GISELA 

PALHARES GOUVEIA 

R. Álvaro Gonçalves, 103 - Vila de Cava - Nova 

Iguaçu - RJ, 26052-300 

3 

UPA 24H COMENDADOR 

SOARES 

R. dos Quartéis 221 - Comendador Soares - Nova 

Iguaçu - RJ, 26275-320 

 

2. JUSTIFICATIVA  

 

2.1.  As Unidades de Pronto Atendimento (UPA’s) funcionam ininterruptamente, 24 horas 

por dia, todos os dias da semana, o que torna essencial a contratação de serviços de 

gestão de resíduos para garantir a continuidade e a qualidade da assistência prestada. A 

adequada gestão desses resíduos é fundamental para evitar a proliferação de agentes 
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patogênicos, reduzir riscos de infecção e acidentes, manter a unidade limpa e 

organizada e assegurar condições seguras tanto para pacientes quanto para 

profissionais. Além disso, possibilita o transporte e o descarte de forma correta e em 

conformidade com as normas vigentes, prevenindo vazamentos, contaminações e 

eventuais sanções legais.  

 

3. PERFIL DA UNIDADE / CAPACIDADE INSTALADA: 

 

3.1. Uma Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 24 horas é uma estrutura de saúde que 

oferece atendimento médico de urgência e emergência durante todo o dia, todos os dias da 

semana. Sua importância reside na capacidade de fornecer assistência imediata a 

pacientes que necessitam de cuidados médicos urgentes, mas que não são considerados 

casos para atendimento hospitalar de alta complexidade. As UPAs contribuem 

significativamente para desafogar os hospitais, garantir atendimento rápido e eficiente, e 

salvar vidas em emergências. 

 

3.2. A UPA 24H AUSTIN DR MOACYR A DE CARVALHO fica localizada na Rua Coronel 

Monteiro de Barros, nº 783, no bairro de Austin, no município de Nova Iguaçu, estado do Rio 

de Janeiro, possui aproximadamente 686,82m² de ocupação e atende à população das 

seguintes regiões: Belford Roxo, Duque de Caxias, Itaguaí, Japeri, Magé, Mesquita, Nilópolis, 

Queimados, São João de Meriti, Seropédica e Rio de Janeiro. É classificada como UPA 24h 

PORTE II e OPÇÃO IV, atua como componente pré-hospitalar fixo da Rede de Atenção às 

Urgências (RAU), exercendo o papel de centro de referência e excelência destinada ao 

atendimento aos usuários por demanda espontânea. É composta por: 

 

02 Consultórios para Classificação de 

Risco; 

04 Consultórios Médicos; 

01 Sala de Procedimentos; 

01 Sala de Coleta; 

01 Sala de Medicação e Inalação; 
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01 Sala de Ultrassom e 

Eletrocardiograma; 

01 Sala de RX; 

01 Sala Vermelha; 

01 Sala de Observação Adulto; 

01 Sala de Observação Infantil; 

01 Sala de Laboratório; 

01 Sala Esterilização; 

01 Sala Morgue; 

01 Sala Isolamento; 

01 DML – Depósito de Material de 

Limpeza; 

01 Sala Farmácia; 

01 Sala Almoxarifado; 

01 Sala Administração; 

05 Banheiros; 

01 Sala de Repouso Médico; 

01 Sala de Repouso Enfermagem; 

01 Refeitório; 

Externo: 

01 Sala Gerador; 

01 Sala SAMU; 

01 Sala Epidemiológica; 

01 Usina Gases; 

01 Estacionamento; 

 

3.3. A UPA 24H DRª GISELE PALHARES GOUVEA – VILA DE CAVA fica localizada na Rua 

Álvares Gonçalves, n° 103, no bairro de Vila de Cava, no município de Nova Iguaçu, estado 

do Rio de Janeiro, possui 470,11m² de área construída e atende à população das seguintes 

regiões: Belford Roxo, Duque de Caxias, Itaguaí, Japeri, Magé, Mesquita, Nilópolis, 

Queimados, São João de Meriti, Seropédica e Rio de Janeiro. É classificado como UPA 24h 
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PORTE II e OPÇÃO IV, atua como componente pré-hospitalar fixo da Rede de Atenção às 

Urgências (RAU), exercendo papel de centro de referência e excelência destinada ao 

atendimento aos usuários por demanda espontânea. É composta por: 

 

01 Consultório para Classificação de Risco Adulto e 

Infantil; 

02 Consultórios Médicos Adulto; 

02 Consultórios Médicos Infantil; 

01 Quarto Individual; 

01 Sala de Procedimentos; 

01 Sala de Coleta; 

01 Sala de Medicação e Inalação; 

01Sala de RX; 

01 Sala de Observação Infantil; 

01 Sala de Observação Adulto; 

01 Sala Vermelha; 

01 Sala de Eletrocardiograma; 

01 Sala de Laboratório 

Externo: 

01 Sala Gerador 

01 DML – Depósito de Material de Limpeza 

01 Sala SAMU 

01 Sala Morgue 

01 Sala Manutenção 

01 Sala Usina de Gases 

01 Estacionamento  

 

3.4. A UPA 24H COMENDADOR SOARES fica localizada na Rua dos Quarteis, 221, no 

bairro de Comendador Soares em Nova Iguaçu, possui uma área de 1.079,02m² e atende a 

população das seguintes regiões: Mesquita, Belford Roxo, Duque de Caxias, Seropédica, 

Miguel Pereira, Japeri, Queimados e Rio de Janeiro. É classificado como UPA 24h PORTE III e 
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OPÇÃO VIII, atua como componente pré-hospitalar fixo da Rede de Atenção às Urgências 

(RAU), exercendo papel de centro de referência e excelência destinada ao atendimento aos 

usuários por demanda espontânea. É composta por: 

 

02 Consultórios para Classificação de 

Risco; 

06 Consultórios Médicos; 

01 Sala de Medicação; 

01 Sala de Inalação; 

01 Sala de RX; 

01 Sala de Ultrassom; 

01 Sala de Sutura; 

01 Sala de Odontologia; 

01 Sala de Gesso; 

01 Sala Vermelha; 

01 Sala de Observação Individual; 

01 Sala de Observação Adulto; 

01 Sala de Observação Infantil; 

01 Salas de Isolamento  

Externo: 

01 Estacionamento  

01 Sala de Manutenção  

01 Sala de Limpeza 

01 Sala Usina Gases 

 

4. PROPOSTA COMERCIAL 

 

4.1. O proponente interessado deverá apresentar proposta, exibindo a descrição 

detalhada do objeto, sendo obrigatório conter:  

 

i.Prazo de validade, não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua 
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apresentação;  

ii.Apresentar o preço mensal, separado por unidade, descrevendo sua composição, a partir da 

apresentação dos valores unitários, bem como o valor global abrangendo todas as unidades, 

expressos em algarismos com duas casas decimais e por extenso, em moeda corrente 

nacional. Em caso de divergência entre o valor expresso em algarismos e por extenso, 

prevalecerá o por extenso.  

iii.Os preços deverão estar de acordo com os preços de mercado atualizados, descritos em 

algarismos e por extenso (total), prevalecendo este último em caso de divergência, expresso 

em moeda corrente;  

iv.Nos preços apresentados na proposta estão incluídos TODOS os insumos, utensílios, 

equipamentos, vestuário, EPI, etc; necessários para execução do serviço, bem como 

eventuais valores dos adicionais de insalubridade,  

v.Nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente e da empresa, para efeito 

de pagamento;  

vi.Nome ou razão social do proponente, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail) para contato;  

 

4.2. O critério de julgamento da proposta será o menor valor.  

 

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA  

 

5.1.  CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE:   

Para fins de atendimento ao objeto, as classificações adotadas para os Resíduos de Serviços 

de Saúde são as definidas pela Resolução CONAMA nº 358/05 e pela RDC ANVISA nº 222/18.  

 

A) GRUPO A  

 Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas características, 

podem apresentar risco de infecção.    

 

a.1) SUBGRUPO A1   

Culturas e estoques de micro-organismos; resíduos de fabricação de produtos biológicos, 

exceto os medicamentos hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos vivos, 
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atenuados ou inativados; meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, 

inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios de manipulação genética.  

Resíduos resultantes da atividade de ensino e pesquisa ou atenção à saúde de indivíduos ou 

animais, com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes classe de risco 4, 

microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de 

doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de 

transmissão seja desconhecido. Bolsas transfusionais contendo sangue ou 

hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de 

validade vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta. Sobras de amostras de 

laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e materiais resultantes do 

processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre.    

 

a.2) SUBGRUPO A2   

Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais 

submetidos a processos de experimentação com inoculação de microrganismos, bem como 

suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de 

microrganismos de relevância epidemiológica e com risco de disseminação, que foram 

submetidos ou não a estudo anatomopatológico ou confirmação diagnóstica.    

 

a.3) SUBGRUPO A3   

Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais vitais, com 

peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional 

menor que 20 semanas, que não tenham valor científico ou legal e não tenha havido 

requisição pelo paciente ou seus familiares.   

 

a.4) SUBGRUPO A4   

Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados. Filtros de ar e 

gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equipamento médico-

hospitalar e de pesquisa, entre outros similares.  Sobras de amostras de laboratório e seus 

recipientes contendo fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não 

contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes classe de risco 4, e nem apresentem 

relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo causador de doença  
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emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de 

transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons.  Resíduos de 

tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro procedimento de 

cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo.  Recipientes e materiais resultantes do 

processo de assistência à saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma 

livre.   

Peças anatômicas (órgãos e tecidos), incluindo a placenta, e outros resíduos provenientes 

de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anatomopatológicos ou de confirmação 

diagnóstica. Cadáveres, carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 

provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com inoculação 

de microrganismos.  Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós transfusão.    

 

a.5) SUBGRUPO A5   

Órgãos, tecidos e fluidos orgânicos de alta infectividade para príons, de casos suspeitos ou 

confirmados, bem como quaisquer materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos 

ou animais, suspeitos ou confirmados, e que tiveram contato com órgãos, tecidos e fluidos 

de alta infectividade para príons.  Tecidos de alta infectividade para príons são aqueles assim 

definidos em documentos oficiais pelos órgãos sanitários competentes.   

 

B) GRUPO B  

Resíduos contendo produtos químicos que apresentam periculosidade à saúde pública ou 

ao meio ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, corrosividade, 

reatividade, toxicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade, mutagenicidade e 

quantidade.  Produtos farmacêuticos.  Resíduos de saneantes, desinfetantes, 

desinfestantes; resíduos contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os 

recipientes contaminados por estes.  Efluentes de processadores de imagem (reveladores e 

fixadores).  Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas.  

Demais produtos considerados perigosos: tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos.   

 

C) GRUPO D:  

São os resíduos que não apresentam riscos biológicos, químicos ou radiológicos à saúde ou 

ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares. Exemplos: papel de 
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uso sanitário, fraldas, absorventes.  

 

D) GRUPO E  

Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas, 

escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de 

bisturi, lancetas; tubos capilares; ponteiras de micropipetas; lâminas e lamínulas; 

espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta 

sanguínea e placas de Petri) e outros similares.   

 

5.2. ETAPAS DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS    

 

5.2.1. A CONTRATADA deverá promover um gerenciamento pleno e correto dos Resíduos 

de Serviços de Saúde, de acordo com as normas vigentes, que são fatores fundamentais 

para neutralizar riscos à saúde pública, do trabalhador e ao meio ambiente.   

5.2.2. O gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde possui etapas de acordo com 

as especificações abaixo:   

5.2.3. Manejo Interno: É de responsabilidade da CONTRATANTE, através de sua Unidade, o 

correto trabalho de segregação, acondicionamento, identificação, transporte interno, 

armazenamento temporário e armazenamento externo, de forma a permitir a redução dos 

resíduos infectantes gerados. As principais etapas do manejo interno são:   

a) SEGREGAÇÃO: Consiste na separação dos resíduos no momento e local de sua geração, 

de acordo com as características físicas, químicas e biológicas, a sua espécie e seu estado 

físico.   

b) ACONDICIONAMENTO: Consiste no ato de embalar corretamente os resíduos 

segregados, de acordo com as suas características, em sacos e/ou recipientes 

impermeáveis, resistentes à punctura, ruptura e vazamentos. A capacidade dos recipientes 

de acondicionamento deve ser compatível com a geração diária de cada tipo de resíduo.   

c) IDENTIFICAÇÃO: Conjunto de medidas que permite o reconhecimento dos resíduos 

contidos nos sacos e recipientes, fornecendo informações ao correto manejo dos Resíduos 

de Serviços de Saúde.   

d) COLETA E TRANSPORTE INTERNO: Consistem no traslado dos resíduos dos pontos de 

geração até o local destinado ao armazenamento temporário ou armazenamento externo, 
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com a finalidade de disponibilização para a coleta.   

e) ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO: Consiste na guarda temporária dos recipientes 

contendo os resíduos, em local próximo aos pontos de geração, visando agilizar a coleta 

dentro do estabelecimento, otimizando o traslado entre os pontos geradores e o ponto 

destinado à apresentação para coleta externa.   

f) ARMAZENAMENTO EXTERNO: Consiste na guarda dos recipientes de resíduos até a 

realização da coleta externa, em ambiente exclusivo com acesso facilitado para os veículos 

coletores.  

5.2.4. Coleta e Transporte externo: A coleta e transporte externos consistem na remoção 

dos Resíduos de Serviços Saúde do abrigo de resíduos (armazenamento externo) até a 

unidade de tratamento ou disposição final, pela utilização de técnicas que garantam a 

preservação das condições de acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, da 

população e do meio ambiente.   

5.2.5.  Tratamento: A escolha do método de tratamento dever ser compatível com a 

natureza do resíduo a ser tratado, objetivando a sua desinfecção e/ou neutralização, 

podendo ser utilizados processos manuais, mecânicos, físicos, químicos ou biológicos que 

alterem as características dos resíduos, objetivando a minimização do risco à saúde da 

população, a preservação da qualidade do meio ambiente, a segurança e a saúde do 

trabalhador. Os sistemas para tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde devem ser 

objeto de licenciamento ambiental, de acordo com a Resolução CONAMA nº 358 de 

29/04/2005 e a RDC nº 222, de 2018, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e 

são passíveis de fiscalização e de controle pelos órgãos de vigilância sanitária e de meio 

ambiente. A metodologia de desinfecção utilizada para tratamento dos Resíduos de Serviços 

de Saúde deverá atingir o nível III de inativação bacteriana. Após o tratamento, os rejeitos 

devem ser encaminhados para disposição final, ambientalmente adequada.     

 

5.3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS   

 

• ACONDICIONAMENTO  

5.3.1. A CONTRATADA fornecerá recipientes para acondicionamento dos resíduos dos 

grupos A, B em número suficiente para o armazenamento interno e externo;   

5.3.2.  Todos os carros coletores deverão ser identificados, na parte externa, com 
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logomarca, nome e telefone da CONTRATADA. A identificação dos carros coletores e 

bombonas poderão ser feitos com etiquetas adesivas, desde que as mesmas sejam 

resistentes aos processos de higienização e trocadas sempre que necessário;   

5.3.3. Os Resíduos de Serviços de Saúde do grupo A deverão ser acondicionados em carros 

coletores de Polietileno de Alta Densidade (PEAD) 240 litros, com tampa e rodas revestidas 

em material que impeçam ruídos, cantos e arestas arredondados, devidamente 

identificados, fornecidos de acordo com a necessidade da Unidade de Pronto Atendimento.  

5.3.4. O carro coletor para transporte e acondicionamento de resíduos do grupo A (Resíduo 

infectante) e E (perfurocortantes) deve ser de COR BRANCA, identificado com a inscrição de 

“RESÍDUO INFECTANTE” e símbolo de risco associado.   

5.3.5. O carro coletor para transporte e acondicionamento de resíduos de coleta seletiva, 

quando adotada a reciclagem, deve ser baseado na Resolução CONAMA nº 275/01, e 

símbolos de tipo de material reciclável;   

5.3.6.  A CONTRATADA fornecerá recipientes específicos para o acondicionamento das 

lâmpadas, identificados com a inscrição de “RESÍDUO QUÍMICO” e símbolo de risco 

associado;   

5.3.7. A CONTRATADA fornecerá para acondicionamento dos resíduos potencialmente 

perigosos (pilhas, baterias), bombona de polietileno de alta densidade (PEAD), com tampa 

rosqueada, no tamanho solicitado pela CONTRATANTE, 5 (cinco) a 10 (dez) litros. 

Identificada com a inscrição “PILHAS/BATERIAS”;   

5.3.8. As pilhas e baterias descartadas dos setores devem ser devolvidas ao Almoxarifado 

e armazenadas em recipientes próprios fornecidos pela CONTRATADA, sendo sua coleta 

solicitada pela CONTRATANTE;    

 

• COLETA E TRANSPORTE EXTERNO  

5.3.9. A coleta dos resíduos dos grupos A, B deverão ser realizadas, em dias e horários 

acordados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA;   

5.3.10.  As lâmpadas fluorescentes e eletrônicas serão recolhidas e mensuradas por 

unidade e acondicionadas em embalagens que evitem a sua quebra;   

5.3.11. Com exceção das lâmpadas, os resíduos do Grupo A serão mensurados por 

Containers, tendo como base a litragem dos carros coletores (240 Litros);   

5.3.12. Os resíduos do Grupos B (Químico) serão mensurados em Quilo (Kg);   
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5.3.13. O transporte dos Resíduos de Serviços de Saúde deverá ser realizado em veículos 

adequados para este tipo de serviço, conforme a NBR 7500 (Identificação para o Transporte 

terrestre, manuseio, movimentação e armazenamento de Produtos), NBR 9735 (Conjunto de 

Equipamentos para Emergências no Transporte Terrestre de Produtos Perigosos), NBR 

12810 (Coleta de Resíduos de Serviços de Saúde), NBR 13221 (Transporte terrestre de 

resíduos), NBR 14652 (Coletor-transportador Rodoviário de Resíduos de Serviços de Saúde), 

Resolução n.º 420/04, da Agência Nacional de Transportes Terrestre e suas atualizações;   

5.3.14. O transporte dos resíduos dos grupos A (resíduo infectante), B (resíduo químico) e E  

(perfurocortantes) deverá ser realizado por veículo/equipamento específico e atender as 

legislações e normas vigentes;  

 

• TRATAMENTO DOS RESÍDUOS  

5.3.15. Todo gerador deve elaborar e implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de 

Serviços de Saúde - PGRSS, conforme estipulam a RDC ANVISA nº 222/2018 e a Resolução 

CONAMA nº 358/05. Este é o documento que aponta as ações relativas aos aspectos 

referentes à geração, segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, 

tratamento e disposição final dos resíduos da Unidade. Baseado no PGRSS e conforme 

recomendação de tratamento por grupo de resíduos da RDC ANVISA nº 222/2018, serão 

determinados os resíduos que necessitam ser encaminhados para tratamento;   

5.3.16.  A escolha do método de tratamento deve ser compatível com a natureza do resíduo 

a ser tratado, conforme preconiza a RDC ANVISA nº 222/2018 e a Resolução CONAMA nº 

358/05;  

5.3.17. A metodologia de desinfecção utilizada para tratamento dos Resíduos de Serviço de 

Saúde deverá atingir o nível III de inativação bacteriana. Após o tratamento, os rejeitos devem 

ser encaminhados para disposição ambientalmente adequada;   

5.3.18. Os resíduos pertencentes ao grupo B com características de periculosidade, quando 

não forem submetidos a processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, deverão 

passar por método de tratamento compatível com a natureza do resíduo. Estes 

procedimentos deverão ser realizados por empresas devidamente licenciadas, com 

posterior disposição final em aterro, quando for utilizado o processo de incineração;   

5.3.19.  Caso seja realizado o processo de incineração, a empresa deverá apresentar 

semestralmente as exigências dos órgãos ambientais referentes aos controles das emissões 



 
 

Página 13 de 22 
 

atmosféricas, conforme CONAMA 316/02;   

5.3.20. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente para o Fiscal de cada Unidade o 

certificado de tratamento dos resíduos, que comprovem sua desinfecção, incineração e/ou 

neutralização, pela empresa que realizou o processo. E, sempre que solicitado, laudos 

técnicos detalhados dos processos de tratamento realizados;   

 

• DISPOSIÇÃO FINAL  

5.3.21. A disposição final dos Resíduos de Serviços de Saúde dos grupos A e E deverá ser 

feita em aterro sanitário devidamente licenciado pelo Instituto Estadual do Ambiente - INEA, 

autorizado e certificado pelas autoridades competentes, de acordo com as legislações 

vigentes;   

5.3.22.  O descarte de pilhas, baterias e acumuladores de cargas contendo chumbo (Pb), 

cádmio (Cd), mercúrio (Hg) e seus compostos, deve ser feito de acordo com a resolução 

CONAMA nº 257/99 e NBR 11175/90;   

5.3.23. A disposição final dos resíduos do grupo B deverá ser feita pela CONTRATADA 

somente em aterro devidamente licenciado por órgão ambiental, autorizado e certificado 

pelas autoridades competentes, de acordo com as legislações vigentes;   

 

5.4.  OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA:    

 

5.4.1. A CONTRATADA deverá realizar todas as coletas solicitadas.   

5.4.2. Prestar os serviços constantes do objeto do presente Termo de Referência e fornecer 

em comodato os containers, bem como todos os esclarecimentos e as informações 

que venham a ser solicitadas pela CONTRATANTE sobre os serviços executados;   

5.4.3. Os contêineres serão fornecidos pela CONTRATADA sem nenhum custo adicional 

para a CONTRATANTE, de acordo com a necessidade da Unidade de Pronto 

Atendimento, e trocados periodicamente de acordo com a necessidade de 

manutenção;   

5.4.4. Cumprir rigorosamente com suas obrigações durante toda a execução do contrato, 

sob pena de rescisão, assumindo integralmente a responsabilidade pela boa 

execução dos serviços;   

5.4.5. Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas com os serviços, bem como 
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ferramental, equipamentos e utensílios, além do pagamento de multas impostas 

pelos poderes públicos por infrações legais vigentes e tudo mais que implique em 

despesas decorrentes da execução dos serviços contratados;   

5.4.6. A CONTRATADA deverá capacitar seus funcionários para enfrentar situações de 

emergência e de acidentes e implementar as medidas e comprovantes de 

capacitação, visando minimizar ou eliminar consequências dessas situações, como 

isolamento da área em emergência e notificação à autoridade responsável; 

identificação do resíduo; re-embalagem em caso de ruptura de sacos ou recipientes; 

procedimentos de limpeza da área e de proteção do pessoal; alternativas de coleta e 

transporte externos e de disposição final em casos de falhas no sistema contratado;   

5.4.7. Manter durante toda a vigência contratual compatibilidade com as obrigações para 

realizar os serviços atendendo às especificações contidas no Termo de Referência, 

além de todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas na 

contratação, bem como profissional possuidor de Anotação de Responsabilidade 

Técnica – ART e/ou Anotação de Função Técnica - AFT, habilitado junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA e/ou Conselho Regional de Química –

CRQ para desempenho dos serviços e a documentação regularizada;   

5.4.8. A CONTRATADA deverá apresentar as documentações relacionadas abaixo até 5 

(cinco) dias após a assinatura do contrato:   

5.4.9. Manual contendo os procedimentos e rotinas executados, desde a coleta à 

disposição final, inclusive treinamento (técnico, de segurança e de conscientização 

ambiental) a seus empregados;   

5.4.10. O Plano de Contingência que será utilizado em emergências e de acidentes, 

informando as medidas previstas, visando minimizar ou eliminar as consequências 

dessas situações. Este plano poderá ser executado por empresa especializada, 

devidamente licenciada, desde que seja apresentada cópia do contrato de prestação 

de serviços firmado entre as partes. Caso a empresa elabore seu próprio Plano de 

Contingência, o mesmo deverá ser elaborado por um engenheiro e/ou químico, 

devidamente habilitado, com a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e/ou 

Anotação de Função Técnica – AFT registrada no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA e/ou Conselho Regional de Química – CRQ;   
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5.4.11. Responsabilizar-se pelo tratamento final que será dado aos resíduos, encargos de 

pessoal e despesa com as taxas no aterro sanitário;   

5.4.12. Apresentar listagem referente aos Procedimentos Operacionais Padrão (POP) quanto 

aos métodos, periodicidade e produtos utilizados na higienização dos veículos 

coletores (frota);   

5.4.13.  A CONTRATADA deverá permitir visitas por parte da CONTRATANTE e de seus 

colaboradores à sua unidade e demais unidades operacionais relacionadas ao 

serviço objeto do presente processo, dentro de um programa de treinamento em 

Educação Ambiental, em data a ser definida entre as partes;   

5.4.14. Acatar as orientações e solicitações da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar 

– CCIH e do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança em Medicina do 

Trabalho - SESMT da Unidade e as normas internas;   

5.4.15. Prestar os atendimentos devidos e necessários às FISCALIZAÇÕES pertinentes, bem 

como se obriga a atender às exigências impostas ou recomendadas pelos ÓRGÃOS 

PÚBLICOS concernentes ao exercício de suas atividades;   

5.4.16. Manter as informações e dados da Unidade em caráter de absoluta 

confidencialidade e sigilo, ficando expressamente proibida a sua divulgação para 

terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a 

CONTRATANTE de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do 

relatório final ou do trabalho contratado. O descumprimento da obrigação prevista 

neste inciso sujeitará a suspensão e/ou encerramento e/ou multa;   

5.4.17. Responsabilizar-se pelo veículo de transporte, abastecimento e manutenção do 

mesmo;    

5.4.18. Manter, durante toda a execução do contrato, os carros coletores em perfeito estado 

de conservação, substituindo-os, quando eles se apresentarem danificados, de 

forma que não ocorra a interrupção do serviço;   

5.4.19. Fornecer, em regime de comodato, para execução dos serviços, a quantidade 

necessária de containers polietileno de 240 Litros para atender à Unidade de saúde;   

5.4.20. Os resíduos serão coletados no abrigo do gerador em veículos licenciados, 

equipados com kits de segurança e conduzidos por motoristas com curso MOPP 

(Movimentação Operacional de Produtos Perigosos) até a Unidade de Tratamento. O 

transbordo será efetuado por funcionário devidamente treinados e equipados 
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conforme legislação vigente;   

5.4.21.  Comunicar ao CONTRATANTE sempre que constatar que a segregação dos resíduos 

não está sendo realizada de forma adequada conforme preceitua a legislação 

(atividade de co- fiscalização com o gerador);   

5.4.22. Retirar os containers, na presença de funcionário responsável da Unidade, bem 

como registrar em relatório, para que no final de cada mês seja enviado uma cópia a 

CONTRATANTE, a fim de que seja efetuado o atesto da nota fiscal;   

5.4.23. Atender a qualquer chamado de urgência, para remoção dos Resíduos dos Serviços 

de Saúde, no prazo máximo de 6h (seis horas), sem qualquer ônus adicional para a 

CONTRATANTE. Este chamado ocorrerá via telefone e/ou e-mail, com posterior 

emissão de documento timbrado da Unidade e devidamente assinado pelo Fiscal da 

unidade ou outro profissional designado pela Direção;   

5.4.24. Toda a carga será transportada e guiada por manifestos segundo a DZ 1310 – R7 

(Sistema de Manifesto de Resíduos). Todos os manifestos serão digitalizados e 

arquivados no banco de dados da empresa e enviados junto ao relatório mensal.  

5.4.25. No ato da coleta deverá ser fornecida Ordem de Serviço expedida pela empresa, onde 

conste a data da coleta, espécie da coleta e medição do resíduo coletado;   

5.4.26. A CONTRATADA ficará responsável por toda e qualquer despesa relacionada com 

pessoal, transportes, equipamentos e manutenção dos veículos utilizados na 

execução dos serviços;    

5.4.27.  Retornar mensalmente a cada Unidade geradora, a 4ª Via do Manifesto de Resíduos, 

para cada processo de coleta, devidamente preenchidos, assinados e carimbados 

pelo gerador, transportador e receptor, de acordo com modelo fornecido pelo INEA;   

5.4.28. Indicar preposto para emissão e recepção de comunicados, avisos, notificações e 

outros atos necessários ao bom desempenho dos serviços, devendo o mesmo 

representar a CONTRATADA junto a CONTRATANTE para sanar as dúvidas ou 

questões inerentes aos serviços contratados;   

5.4.29. Dar ciência imediata e por escrito ao Fiscal da Unidade referente a qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços;   

5.4.30. Justificar à CONTRATANTE eventuais motivos de força maior que impeçam a 

realização dos serviços, objeto do presente Termo de Referência;   
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5.4.31. Manter mecanismos e ações que garantam processo de melhoria contínua dos 

serviços prestados;   

5.4.32. A CONTRATADA responsabiliza-se pelo recolhimento de todos os encargos fiscais, 

trabalhistas, sociais e previdenciários dos seus funcionários encarregados pela prestação 

dos serviços ora contratados;   

5.4.33. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus técnicos, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à CONTRATANTE ou a terceiros;   

5.4.34. A responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, tributária, 

previdência social e acidente do trabalho, com referência a todo pessoal que empregar na 

execução dos serviços ora contratados, não havendo qualquer relação entre seus 

funcionários e a CONTRATANTE, nem ônus desta para com aqueles;   

5.4.35. Emitir a nota fiscal de acordo com a planilha de controle mensal, que deverá ser 

baseada na contabilização das ordens de serviço geradas na coleta dos resíduos. Tendo 

validade apenas após a conferência das quantidades e valores pelo Fiscal da Unidade. Se 

houver divergências, a CONTRATANTE deverá convocar a CONTRATADA para que a mesma 

justifique, por escrito, os valores expressos;    

 

6. LEGISLAÇÕES A SEREM CUMPRIDAS PELA CONTRATADA 

6.1. Edital de Concorrência n.º 003/SEMUS/2023 da Secretaria Municipal de Saúde de 

Nova Iguaçu (SEMUS) e Contrato de Gestão n.º 030/SEMUS/2023 firmado com a Secretaria 

Municipal de Saúde de Nova Iguaçu (SEMUS), bem como seus termos aditivos. 

6.2. Outras normas aplicáveis ao tipo de serviço contratado mesmo que não listadas no 

presente termo de referência. 

 

7. PRAZO/ VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. Será firmado contrato com a empresa vencedora, delimitando as responsabilidades 

de cada parte, com vigência até 16 de agosto de 2027. 

7.2. O contrato decorrente do presente TERMO DE REFERÊNCIA encontra-se diretamente 

vinculado à vigência do Contrato de Gestão celebrado entre o INSTITUTO POSITIVA SOCIAL 

e a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA IGUAÇU – SEMUS. 
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7.3. O contrato poderá ser prorrogado por igual ou menor período, mediante termo aditivo 

ou apostilamento, desde que renovada a vigência do referido Contrato de Gestão. 

7.4. A referida vinculação implica na extinção automática do contrato decorrente deste 

TERMO DE REFERÊNCIA, em caso de não renovação, não prorrogação ou rescisão do 

Contrato de Gestão, independentemente do motivo. 

7.5. A cada 12 (doze) meses poderá ser realizada pesquisa visando comprovar a 

economicidade e a manutenção da vantajosidade da contratação. Caso a proposta da 

CONTRATADA deixe de se apresentar como a mais vantajosa, o contrato poderá ser 

rescindido antecipadamente, de pleno direito, sem qualquer indenização à CONTRATADA. 

 

8. DOCUMENTOS 

 

8.1. No ato da contratação devem ser apresentados os seguintes documentos da 

empresa vencedora: 

 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

1 ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR DEVIDAMENTE 

REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL, EM SE TRATANDO DE SOCIEDADES COMERCIAIS. NO 

CASO DA SOCIEDADE POR AÇÕES, APRESENTAR TAMBÉM DOCUMENTO DE ELEIÇÃO DE 

SEUS ADMINISTRADORES. REGISTRO COMERCIAL EM SE TRATANDO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL. 

2 CÓPIA DE IDENTIDADE E CPF DOS SÓCIOS E/OU MEMBROS DA DIRETORIA COM 

MANDATO VIGENTE    

3  CNPJ (ativo)     

4 INSCRIÇÃO ESTADUAL ou INSCRIÇÃO MUNICIPAL    

REGULARIDADE FISCAL    

5 CERTIDÃO REGULARIDADE FAZENDA FEDERAL (NACIONAL) CONJUNTA INSS  

6 CERTIDÃO REGULARIDADE FAZENDA ESTADUAL - ICMS ou ISENÇÃO  

7 CERTIDÃO REGULARIDADE FISCAL - DÍVIDA ATIVA - PGE   

8 CERTIDÃO REGULARIDADE FAZENDA MUNICIPAL - ISS ou ISENÇÃO 

9 CERTIDÃO REGULARIDADE FGTS   
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10 CERTIDÃO TRABALHISTA - CNDT  

   

8.1.2. HABILITAÇÃO COMPLEMENTAR  

   

11 BALANÇO PATRIMONIAL, DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DE EXERCÍCIO E 

DEMAIS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO.  

12 ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO   

 

8.1.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA (DE ACORDO COM O OBJETO)  

  

13 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, EXPEDIDO POR ÓRGÃO, ENTIDADE PÚBLICA 

OU PRIVADA QUE DENOTE A EXECUÇÃO DE SERVIÇO SIMILAR EM QUANTIDADE E 

CARACTERÍSTICAS, DEVIDAMENTE REGISTRADO NA ENTIDADE PROFISSIONAL 

COMPETENTE, QUANDO COUBER E A CRITÉRIO DO INSTITUTO, LEVANDO EM CONTA A 

NATUREZA E GRAU DE COMPLEXIDADE   

14 CERTIDÃO DE REGISTRO VIGENTE NO COMPETENTE CONSELHO REGIONAL LEGAL 

INERENTE À ATIVIDADE   

15 COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO PERMANENTE COM UM RESPONSÁVEL TÉCNICO, 

ATRAVÉS DA APRESENTAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OU DA 

INCLUSÃO NO QUADRO FUNCIONAL DA EMPRESA. O RESPONSÁVEL TÉCNICO (RT), 

DEVERÁ ESTAR REGULARMENTE INSCRITO NO CONSELHO COMPETENTE.    

16 ALVARÁ SANITÁRIO   

17 CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO E CONTROLE POR LINHA DE 

PRODUÇÃO/ PRODUTOS   

18 NÚMERO DO REGISTRO DO PRODUTO/ MEDICAMENTO/ EQUIPAMENTO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE   

 

9. DO PAGAMENTO 

 

9.1. Ressalvada circunstância imprevista, o pagamento será efetuado, por meio de ordem 

bancária, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação da respectiva Nota 

Fiscal, com o aceite devidamente atestado, juntamente com as certidões, relatório dos 
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serviços efetivamente realizados e do material utilizado, de acordo com os valores unitários 

constantes da proposta da CONTRATADA. 

9.2. A CONTRATADA, para obter o atestamento da Fiscalização de que trata o subitem 

anterior, deverá estar em dia com o recolhimento das cotas da Previdência Social (INSS), 

bem como dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), débitos 

trabalhistas, impostos Federais, Estaduais e Municipais. 

9.3. Juntamente com as certidões/guias acima mencionadas deverá a CONTRATADA 

apresentar cópia da folha de pagamento dos funcionários que prestem serviço nas unidades 

de saúde geridas pela CONTRATANTE, caso possua. 

9.4. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

9.5. A CONTRATADA deverá apresentar Relatório Mensal das atividades, cuja elaboração 

deverá ser delineada com a Fiscalização do Contrato. 

9.6. A CONTRATADA deverá garantir a continuidade na prestação dos serviços, ficando 

estabelecida a tolerância de 60 (sessenta) dias para atraso nos pagamentos. A interrupção 

ou descontinuidade do serviço por motivo de falta de pagamento poderá ensejar aplicação 

de penalidades  e/ou rescisão contratual, nos termos do contrato. 

9.7. A CONTRATADA declara ciência de que os pagamentos decorrentes da contratação 

dependem exclusivamente do efetivo e integral repasse de verbas públicas provenientes do 

Contrato de Gestão n° 030/SEMUS/2023, celebrado entre a CONTRATANTE e o Município de 

Nova Iguaçu, por meio de sua Secretaria Municipal de Saúde, em razão da ausência de 

recursos próprios para custear tais obrigações financeiras.  

 

10. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A Fiscalização do serviço será exercida por um representante nomeado pelo 

INSTITUTO POSITIVA, a quem incumbirá acompanhar os serviços e atestar a sua 

conformidade com as quantidades, prazos e especificações técnicas, determinando à 

CONTRATADA as providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento do contrato, 

bem como rejeitar todo e qualquer serviço que não atenda as especificações contidas no 

contrato, ou no Instrumento Convocatório e no Termo de Referência, devendo anotar e 

enquadrar as infrações contratuais constatadas e solicitar a sua imediata correção. A não 
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apresentação dos documentos citados acima pela CONTRATADA obstará o pagamento pelo 

serviço prestado, até a efetiva entrega dos documentos solicitados pela CONTRATANTE. 

 

11. DAS PENALIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

11.1. No caso de descumprimento de cláusulas contratuais, o INSTITUTO POSITIVA poderá 

aplicar as sanções previstas em lei e descritas no contrato. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir o fiel cumprimento dos termos 

e condições deste Termo de Referência, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará o 

direito de a parte exigir seu cumprimento a qualquer tempo. 

12.2. Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer 

situação, não se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de 

qualquer vínculo societário e/ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e 

previdenciário entre as partes, por si, seus contratados, prepostos e/ou empregados, e não 

serão fiadoras das obrigações e encargos trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a 

cada sociedade a exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, inclusive nas 

esferas civil e penal. 

 

 

INSTITUTO POSITIVA SOCIAL 
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ANEXO I - ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

 

1. Instruções Gerais  

 

1.1. Na proposta, devem ser apresentados os valores unitários de todos os grupos, 

indicando a forma de medição. Por exemplo: kg, unidade, contêiner, etc.  

 

 1.2. Os contêineres devem ser disponibilizados em regime de comodato.  

 

1.3. Os quantitativos apresentados neste anexo são estimados, podendo ser superior ou 

inferior, conforme a coleta realizada e do faturamento.   

 

1.4. Caso necessário, poderá ser realizado aditivo contratual para ajustar a média mensal.   

 

1.5. O valor faturado será correspondente ao quantitativo efetivamente recolhido.   

 

1.6. O relatório mensal deve demonstrar de forma clara e objetiva todos os recolhimentos 

realizados, devendo ser anexado à nota fiscal.   

 

2. Contêineres Necessários (Estimativa)  

 

Azul: 10 unidades  

Branco: 05 unidades  

 

3. Estimativa Mensal de Coleta  

 

Contêineres Recolhidos (Estimativa):  

Grupo A: 70 CN  

Grupo D: 180 CN   

 

Peso Total Recolhido (Estimativa): 5.000,00 kg 



 

PROPOSTA DE PREÇO 

202/2025 
 

AO 

INSTITUTO POSITIVA SOCIAL 
CNPJ: 33.981.408/0004-93 

 
Vimos através da seguinte proposta comercial, prestar nossos 
esclarecimentos a execução do serviço de retirada de resíduos. 

 

 
Proposta: 

 
Item 

 
Especificação 

 
Unidade 

 
Valor Unitário 

1 
Resíduos 

Extraordinários 

 
Containers  

240 lts 

R$ 16,70 

2 
Resíduos 

Infectantes 

 
Containers 

240 lts 

R$ 42,00 

3 
Resíduos 

Grupo A3 

 

Kg R$ 5,60 

4 
Pilhas 

Bateriais 

 

Kg R$ 5,60 

5 
Lâmpadas 

 

 

Kg R$ 2,60 

 
 
LocaL de Coleta: 
UPA 24H COMENDADOR SOARES 
R. dos Quartéis, n° 221 - Comendador Soares - Nova Iguaçu - RJ, 26275-320 
 
 
 
 

 

  
 

OBJETO: A presente PROPOSTA tem por objeto a contratação de empresa credenciada para a prestação 
de serviços de recolhimento e transporte de resíduos, gerados por este estabelecimento, em estrita 
observância às normas técnicas e à legislação vigente. 

OBJETO 



A cobrança será enviada no mês subsequente a realização dos serviços, sendo 
encaminhado o pedido de pagamento através de e-mail ou endereço cadastrado. 

Os funcionários estarão devidamente equipados com seus EPI’s e todos os 
equipamentos de segurança devidamente qualificados para sua utilização. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

 
 
 
 
 
  

Duque de Caxias, 17 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

IDEAL COLETA AMBIENTAL LTDA 

CNPJ: 29.080.878/0001-66 



1
1

MAPA DE COTAÇÃO - TR - SERVIÇO DE COLETA DE RESÍDUOS - UPASNI153/2025
v 5.959,80                                     

1

OBS
Escala 
Menor 
Preço

Modelo e 
Marca

Ofertados

Valor 
CONT./KG./UNID

.

Valor Mensal por 
Unidade

VALIDADOR OK
1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA DE RESÍDUOS COMUM 1 0 0 SERVIÇO 1 180 CN 1 16,70 3.006,00
2 2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA DE RESÍDUOS INFECTANTE 1 0 0 SERVIÇO 1 70 CN 1 42,00 2.940,00
3 3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA GRUPOS A3 E B 1 0 0 SERVIÇO 1 1 5,60 5,60
4 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA LÂMPADAS 1 0 0 SERVIÇO 1 1 2,60 2,60
5 5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA PILHAS E BATERIAS 1 0 0 SERVIÇO 1 1 5,60 5,60

Proposta:

Fechamento:

Faturamento Mínimo:
Forma de Pagamento:

Prazo de Entrega:
Frete:

Observações:

Contato
Telefone

E-mail

Dados Comprador Nota: Exceções à obrigatoriedade de 3 cotações

Suzane Thompson Carência de Fornecedor no mercado brasileiro;

(21) 3079-7736 Exclusividade ou singularidade do objetivo;

suzane.thompson@positova.org.br Necessidade emergencial de aquisição de bens e materiais.

Valor
Unitário

Referência

VALOR
ESTIMADO POR 

UNIDADE

E-mail:

5.959,80R$                                                

5.959,80R$                                                

licitacao2@idealcoleta.com.br

Fone:

Em que pese a cesta de preços conter 01 fornecedor, o serviço não preencheu o requisito mínimo de três propostas exigidas. Diante da urgência 
de aquisição do serviço, fechamos o processo para análise.

Nome:

Itens 3,4 e 5 valor mensal corresponde ao 
valor do kg/unidade, visto que, esses itens 

não tem uma quantidade fixa mensal.

Marcos

Incluso

VALOR TOTAL
FORNECEDORES 

VENCEDORES

5.959,80R$                                    1

Observações Complementares:  

Marca QTDEU.M.Item
Cód.

Sistema
Descrição Qntd 

Cotações

SUBTOTAIS:

FORNECEDORES 
PARTICIPANTES

1

30 DIAS
_

IDEAL COLETA
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR LUIZ CARLOS FREITAS MARTINS SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

6

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 25/03/2024 e arquivado em 25/03/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1045128-6
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005480898 - 18/05/2023
NIRE: 33.2.1045128-6
IDEAL COLETA AMBIENTAL LTDA 

Boleto(s): 
Hash: 904C62EA-92DB-47F5-830A-6040DFBB0221

Orgão Calculado Pago
Junta 460,00 460,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00268729-5

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

IDEAL COLETA AMBIENTAL LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
024 1 Alteração / Alteração de Filial na UF da Sede

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

2024/00268729-5

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1045128-6
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

21/03/2024 10:57:01

JUCERJA
Último arquivamento:

IDEAL COLETA AMBIENTAL LTDA

NIRE: 33.2.1045128-6

Boleto(s): 104672413
Hash: 904C62EA-92DB-47F5-830A-6040DFBB0221

00005480898 - 18/05/2023

2 0 2 4 / 0 0 2 6 8 7 2 9 - 5 

Orgão Calculado Pago
Junta 460,00 460,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDEAL COLETA AMBIENTAL LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

024 1 Alteração / Alteração de Filial na UF da Sede
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Luiz Eduardo Abilio Bastos

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2122143924

E-mail: luizedub@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 21/03/2024

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

21/03/2024

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: IDEAL COLETA AMBIENTAL LTDA
NIRE: 332.1045128-6 Protocolo: 2024/00268729-5 Data do protocolo: 21/03/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 25/03/2024 SOB O NÚMERO 00006144972 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 18EF06885EA54683B2ED19A116B426D0C6D427547A3447F4C8FD7D0D95216A77
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
“IDEAL COLETA AMBIENTAL LTDA” 

      CNPJ 29.080.878/0001-66 
                                            NIRE 33210451286 
 

LEANDRO SILVA DE AZEVEDO, brasileiro, casado, Analista Financeiro, inscrito no 
CPF sob o nº 125.698.597-02, portador do RG nº 20287566-2, residente e domiciliado na 
Alameda Américo Campos, nº 05, Jardim Primavera, Duque de Caxias – RJ, CEP nº 25.215-
300. 
 
Único sócio componentes da Sociedade limitada unipessoal denominada IDEAL 
COLETA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.080.878/0001-66, com 
sede na Rua Remanso, S/N, Quadra 102, lote 26 e 27, Jardim Gramacho, Duque de Caxias, 
Rio de Janeiro, RJ, CEP. 25056-250 e filial 01 Rua Quintão, 425, Quintino Bocaiuva, Rio 
de Janeiro, RJ, CEP 21381-050, com seu Contrato Social arquivado na JUCERJA sob o 
NIRE 3321045128-6, por despacho de 13/11/2017. RESOLVEM de comum acordo e na  
melhor forma de direito, alterar o seu contrato social conforme as cláusulas e condições 
seguintes: 

 
I – ALTERAÇÃO ENDEREÇO DE FILIAL 02 
O sócio resolve alterar o endereço da filial na Rua Remanso, S/N, lote 09 Quadra 104 – 
Jardim Gramacho, Duque de Caxias, RJ – CEP 25.056-250. 
 

PARAGRAFO ÚNICO: A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato 
Social, que passa a ter a seguinte redação: 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

“IDEAL COLETA AMBIENTAL 
LTDA” CNPJ 29.080.878/0001-66 

NIRE 3321045128-6 
 

Pelo presente instrumento particular de consolidação de contrato social, os abaixo-assinados: 
 
LEANDRO SILVA DE AZEVEDO, brasileiro, casado, Analista Financeiro, inscrito no 
CPF sob o nº 125.698.597-02, portador do RG nº 20287566-2, residente e domiciliado na 
Alameda Américo Campos, nº 05, Jardim Primavera, Duque de Caxias – RJ, CEP nº 25.215-
300. 
 
RESOLVE constituir uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, nos termos da 
legislação aplicável, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade organizada sob a forma de sociedade limitada 
unipessoal, de acordo com a Lei 10.406/2002, tem denominação social de IDEAL 
COLETA AMBIENTAL LTDA; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. A Sociedade tem sede na Rua Remanso, S/N, Quadra 102, lote 
26 e 27, Jardim Gramacho, Duque de Caxias, Rio de Janeiro, RJ, CEP 25056-250, filial 01 
na Rua Quintão, 425, Quintino Bocaiuva, Rio de Janeiro, RJ, CEP 21381-050 e filial 02 na 
Rua Remanso, S/N, lote 09 Quadra 104 – Jardim Gramacho, Duque de Caxias, RJ – CEP 
25.056-250. 
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CLÁUSULA TERCEIRA. A Sociedade tem por objeto social a coleta e remoção de: 
 Resíduos perigosos; 
 Resíduos não perigosos inertes e não inertes; 
 Resíduos radioativos; 
 Resíduos recicláveis; 
 Resíduos provenientes de sistema de tratamento de esgoto sanitário e rede de 
drenagem   pluvial; 
 Resíduos urbanos e resíduos de serviços de saúde. 
 
CLÁUSULA QUARTA, A sociedade iniciou suas atividades em 13/11/2017 e seu prazo 
de duração é indeterminado. (Art. 997, II, CC/2002). 
 
CLÁUSULA QUINTA. O Capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido 
em 300.000 (trezentas mil) quotas, todas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real), cada uma, 
totalmente integralizado, em moeda corrente do País, e distribuído entre os sócios, na forma 
que   segue: 
 
Sócios Nº de 

Quotas 
% Valor R$ 

LEANDRO SILVA DE AZEVEDO 300.000 100 300.000,00 
    
TOTAL 300.000 100 300.000,00 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de 
suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, 
respondendo, no entanto, pela integralização do capital social.   
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade. 
 
CLÁUSULA SEXTA - A administração da Sociedade Limitada Unipessoal caberá a sócia 
única LEANDRO SILVA DE AZEVEDO, qualificado no preâmbulo deste instrumento, 
para o que está dispensado da prestação de caução. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ao administrador da sociedade limitada unipessoal 
compete o uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto 
realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir 
e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, 
encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, 
firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar 
dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens 
imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante 
repartições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia 
mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas Econômicas, e 
respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para representar a 
sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, bem como para representar a 
sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir 
mandatários e outorgar procurações com poderes específicos. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO– Faculta-se sócio único administrador, nos limites de seus 
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no 
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do 
mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DA REMUNERAÇÃO: O sócio único administrador, fixará 
uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
 
CLÁUSULA OITAVA- DO DESIMPEDIMENTO: O sócio único administrador 
declara sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que 
o impeça de exercer a administração da sociedade em virtude de condenação criminal, 
nem está sendo processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA NONA- Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, 
agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 
PATRIMONIAL: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será 
procedido à elaboração do inventário,  do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO- Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar 
balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas 
as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de 
interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem 
distribuídos com prejuízo do capital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DO SÓCIO 
ÚNICO EM RELAÇÃO À SOCIEDADE: Falecendo ou interditado o sócio único da 
sociedade, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou 
sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, 
nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a 
forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o 
patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro da Comarca de Rio de Janeiro 
/RJ, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente 
deste contrato, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro 
domicílio do titular. 
 

RIO DE JANEIRO, 19 de Março de 2024. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
LEANDRO SILVA DE AZEVEDO 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA IDEAL COLETA AMBIENTAL LTDA, NIRE 33.2.1045128-6, 

PROTOCOLO 2024/00268729-5, ARQUIVADO EM 25/03/2024, SOB O NÚMERO (S) 

00006144972, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

084.705.877-81 LUIZ EDUARDO ABILIO BASTOS

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

25 de março de 2024.

_______________________________
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
29.080.878/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/11/2017

 
NOME EMPRESARIAL
IDEAL COLETA AMBIENTAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R REMANSO

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
QUADRA 102 LOTE 26 LOTE 27

 
CEP
25.056-250

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM GRAMACHO

MUNICÍPIO
DUQUE DE CAXIAS

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LUISCERQUEIRACONTADOR@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(21) 3549-9928

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/11/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/12/2025 às 17:43:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: IDEAL COLETA AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 29.080.878/0001-66 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:42:50 do dia 15/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/06/2026.
Código de controle da certidão: EEA6.909E.F477.409C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº 2025171364372

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF/RAIZ DO CNPJ: 29.080.878 CAD-ICMS: Não inscrito

NOME/RAZÃO SOCIAL: ******************

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos
Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que, até a presente data,

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima
identificado, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de

sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 23/10/2025 16:22

VÁLIDA ATÉ: 21/01/2026 16:22

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço:
www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão 'causa mortis' e doação, de
quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia 15/10/2025, em referência ao pedido 277370/2025 , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em Dívida
Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

IDEAL COLETA AMBIENTAL LTDA

CNPJ:

29.080.878/0001-66

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ISENTO

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: RDGE.5210.8071.15O4

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 15/10/2025às 16:34:28.6

Esta certidão tem validade até 13/04/2026, considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11 da
Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 31/10/2025às 11:53:40.7



Emitido por:  - 23/10/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

 CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - MOBILIÁRIA

Nº: 458129/2025

Email:iss@duquedecaxias.rj.gov.br Fone:(21)-2773-6241
AL Esmeralda, nº, Jardim Primavera - 25215-260

Página: 1/1

A certidão somente terá validade quando não apresentar rasuras, emendas, ou borrões, ficando
condicionada a veracidade da mesma, exclusivamente, pelo aceitante no endereço eletrônico:
http://www.tributosnet.com.br/duquedecaxias/portal

Roberto Muri P. Junior
Diretor de Arrecadação Tributária

Matrícula: 37.288-9

NOME

CPF/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAL

ENDEREÇO

29.080.878/0001-66

IDEAL COLETA AMBIENTAL LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

CÓDIGO DO CADASTRO

105743

FINALIDADE
Consulta

MATRICULA QUADRA LOTE

99123375

Rua Remanso - Complemento: QUADRA 102 LOTE 26 LOTE 27 - Bairro: Jardim Gramacho - Duque de Caxias/RJ - 25056250

1 0 0 2 2 4 0 1 0 5 7 4 3 2 0 2 5 1 3 1 0 3 8 8 9

 OBSERVAÇÃO:

Observações

Certifico que até a presente data NÃO CONSTAM DÉBITOS para o contribuinte acima identificado. Fica
ao município o direito de cobrança e fiscalização a quaisquer débitos que vierem a ser verificados
posteriormente, acrescidos das penalidades cabíveis, conforme art. 273 C.T.M.. Essa certidão inclui
TAXAS, ISS, IPTU E Dividas Ativa, na forma do art. 2º, inc. IV da portaria 007/GS/SMF/2016.

Validade: 06/01/2026.Impressão: 23/10/2025.Emissão: 08/10/2025.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.080.878/0001-66
Razão

Social: IDEAL COLETA AMBIENTAL LTDA

Endereço: R REMANSO S/N QUADRA 102 LO / JARDIM GRAMACHO / DUQUE DE
CAXIAS / RJ / 25056-250

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/12/2025 a 04/01/2026

Certificação Número: 2025120604444977602487

Informação obtida em 12/12/2025 10:34:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

12/12/2025, 10:34 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf /pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: IDEAL COLETA AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.080.878/0001-66
Certidão nº: 47103151/2025
Expedição: 14/08/2025, às 12:59:40
Validade: 10/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que IDEAL COLETA AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.080.878/0001-66, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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